
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

INEXIGIBILIDADE - SERVIÇOS
LEI Nº 14.133/2021

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
 

1.1 Contratação de empresa para a prestação do serviço de abastecimento de água tratada e
coleta de esgoto para os novos prédios, que são 60ª ZE - Acopiara - nº 25716891, 92ª ZE - Barro - nº
44865864, 7ª ZE - Cascavel - nº 35241870, 14ª ZE - Lavras da Mangabeira  - nº 25106457, 16ª ZE -
Missão Velha - nº 21050376, 76ª ZE - Mauriti - nº 42286697, 99ª ZE - Novo Oriente - nº 51727854,
16ª ZE - Quixadá - nº 19352220, 22ª ZE - São Benedito - nº 18072151, 12ª ZE - Senador Pompeu - nº
20362226, 19ª ZE - Tauá - nº 26747626,  23ª ZE - Uruburetama - nº 29394473, Viçosa do Ceará - nº
16819306, Nova Sede - nº 8571236., conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
 

ITEM OBJETO CATSER

1 Contratação de empresa para a prestação do serviço de abastecimento de água
tratada e coleta de esgoto 22845

 

1.2 Vigência

O prazo de vigência da contratação é por prazo indeterminado, conforme art. 109 da Lei nº
14.133/2021.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 

 
A presente contratação tem como finalidade atender a necessidade de abastecimento contínuo de água e
coleta de esgoto para a realização das atividades dos Cartórios Eleitorais de Acopiara, Barro, Cascavel,
Lavras da Mangabeira, Missão Velha, Mauriti, Novo Oriente, Quixadá, São Benedito, Senador Pompeu,
Tauá, Uruburetama, Viçosa do Ceará e Nova Sede do TRE/CE.
Como benefício advindo da contratação, espera-se manter o abastecimento de água e coleta de esgoto,
servindo e atendendo de maneira satisfatória seu público interno e externo.

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO A ESPECIFICAÇÃO DO
SERVIÇO, CICLO DE VIDA E SUSTENTABILIDADE

3.1.1 A contratada prestará os serviços objeto deste termo através da interligação dos sistemas de
abastecimento de água e/ou coleta de esgoto do contratante ao seu sistema, em conformidade com as normas
aplicáveis à espécie.
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3.1.2 A qualidade da água a ser fornecida e do esgoto a ser coletado pela Contratada nos termos deste ajuste
obedecerá rigorosamente às normas e padrões de potabilidade estabelecidos pela Portaria n.º 518/2004 do
Ministério da Saúde e a Portaria n.º 154, de 22 de julho de 2002, emanada da SEMACE, respectivamente.

3.1.3 As leituras de consumo, para efeito de faturamento, serão realizadas a critério da Contratada,
abrangendo um período aproximado de trinta dias corridos, facultando-se à mesma realizar leituras
periódicas de inspeção a fim de exercer o controle sobre os medidores e regular as variações de consumo,
devendo o Contratante adquirir às suas expensas o “kit cavalete completo e medidor”, padrão da Contratada,
cabendo a esta instalá-lo com observância das normas técnicas incidentes.

3.1.4 O Contratante poderá solicitar e acompanhar aferição dos instrumentos de medição, realizada por parte
da Contratada, devendo ser sem ônus para o Contratante até 1 (uma) verificação a cada 3 (três) anos.

3.1.5 Ao pessoal credenciado pela Contratada será assegurado o livre acesso para vistoria das ligações de
água e esgotos existentes, leituras no medidor, às instalações hidrossanitárias, notadamente àqueles relativas
às ligações, cabendo ao Contratante ainda fornecer dados e informações quando solicitado.

3.1.6 Na hipótese de vir a ocorrer defeito ou obstrução no funcionamento do hidrômetro, impedindo a
apuração real do consumo do período de medição em curso, tomar-se-á por base a média dos consumos
faturados nos últimos 6 (seis) meses.

3.1.7 A determinação do Volume do esgoto Art. 71 da resolução nº 130/2010 da ARCE, incidirá somente
sobre os imóveis servidos por redes públicas de esgotamento sanitário e terá como base:

I - O volume de água consumida, real ou estimado, considerando-se:

a) o abastecimento de água pelo prestador de serviços;

b) o abastecimento por meio de fonte alternativa de água por parte do usuário; e

c) a utilização de água como insumo em processos produtivos.

II - medidor do volume de esgoto coletado.

§ 1º No caso das alíneas b e c do inciso I, os critérios de medição ou estimativa para determinação do volume
de esgoto faturado observarão as regras gerais propostas pela Contratada e homologadas pela ARCE.

§ 2º Quando o usuário utiliza fonte alternativa de abastecimento de água, é facultado à Contratada, para fins
de estimativa do volume de esgotos produzidos, instalar hidrômetro no equipamento ou instalação de
extração ou recebimento de água, para fins de medição, preferencialmente remota, do consumo de água.

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, é dever do usuário franquear ao prestador acesso à unidade usuária e
suas instalações para instalação do hidrômetro e, quando a medição remota for tecnicamente inviável,
posteriores leituras.

3.2 Ciclo de Vida

Não se aplica.

3.3 Sustentabilidade

3.3.1. De acordo com o art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19.01.2010, os serviços,
ora licitados, devem atender a algumas práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando
couber, tais como:

a) uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que
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obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

b) adoção de medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto
nº48.138, de 8 de outubro de 2003;

c) observância a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

d) fornecimento aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários,
para a execução de serviços;

e) realização de programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros
meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de
água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

f) realização da separação dos resíduos recicláveis a serem descartados na fonte geradora, e a
sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis.

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Não se aplica.

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. A prestação do serviço de abastecimento de água e colete de esgoto é por prazo indeterminado,
conforme art. 109 da Lei nº 14.133/2021.

5.2. Os serviços serão prestados nas sedes dos Catórios Eleitorais e Nova Sede, conforme endereços
abaixo:

       - Cartório Eleitoral de Acopiara: Rua Paulo Florentino Teixeira, Centro, Acopiara, CEP: 63.560-
000;

       - Cartório Eleitoral de Barro: Rua Raimundo Inácio, nº 46, Centro, Barro, CEP: 63.380-000;

       - Cartório Eleitoral de Cascavel: Av. Jor João Lopes Ferreira Filho, nº 2665, Solo, Centro,
Cascavel, CEP: 62.850-000;

       - Cartório Eleitoral de Lavras da Mangabeira: BR 230, nº 337, Além Rio, Lavras da Mangabeira,
CEP: 63.300-000;

      - Cartório Eleitoral de Missão Velha: Rua Des. Juvencio Santana, nº 150, Centro, Missão Velha,
CEP: 63.200-000;

      - Cartório Eleitoral de Mauriti: Rua Maj José Francisco, nº 338, Centro, Mauriti, CEP: 63.210-000;

     - Cartório Eleitoral de Novo Oriente: Rua João Belo, nº 164, Centro, Novo Oriente, CEP: 63.740-
000;

     - Cartório Eleitoral de Quixadá: Av. Plácido Castelo, nº 2028, Centro, Quixadá, CEP: 63.900-162;

     - Cartório Eleitoral de São Benedito: Rua Irineu Pinto, nº 262,  Castelo, São Benedito, CEP:
62.370-000;
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     - Cartório Eleitoral de Senador Pompeu: Av. Francisco França Cambraia, nº 505, Centro, Senador
Pommpeu, CEP: 63.600-000;

     - Cartório Eleitoral de Tauá: Rua Henriqeuta Araújo Serra, nº 213, Centro, Tauá, CEP: 63.660-000;

     - Cartório Eleitoral de Uruburetama: Rua João de Paula Filho, nº 193, Altos, Centro, Uruburetama,
CEP: 62.650-000;

     - Cartório Eleitoral de Viçosa do Ceará: Rua Fontenele Sobrinho, s/n, Centro, Viçosa do Ceará,
CEP: 62.300-000;

     - Nova Sede do TRE/CE: Rua Dr. Pontes Neto, nº 800 - Luciano Cavalcante - Fortaleza, Ceará,
CEP: 60.813-600.

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

 

6.2. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa
junto ao SICAF.

 

6.3. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

 

6.4. Das obrigações

6.4.1. São obrigações da Contratante:
           a) Efetuar o pagamento do fornecimento executado, conforme condições estabelecidas neste Contrato,
e conferir as notas fiscais ou faturas, atestando-as;

           b) Permitir o acesso da Contratada nos locais de vistorias e leituras, quando da execução do serviço,
respeitadas as normas internas (segurança e disciplina) do Contratante;

           c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da
Contratada;

           d) Comunicar à Contratada qualquer irregularidade verificada na execução do serviço, determinando,
de imediato, as providências necessárias à sua regularização;

           e) Acompanhar e fiscalizar rigorosamente o cumprimento deste Contrato, verificando a qualidade do
fornecimento executado;

          f) Rejeitar qualquer fornecimento considerado insatisfatório, determinando que seja sanado no prazo a
ser estipulado pela fiscalização do Contrato;

          g) Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar normalmente
o serviço contratado;

          h) Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto deste
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Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

         i) Comunicar, no ato da liquidação da despesa, através da Seção de Contabilidade, aos órgãos
incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os
valores pagos à Contratada, segundo o disposto no artigo 63 da Lei n.º 4.320/64.

 

6.4.2. São obrigações da Contratada:

           a) Cumprir tudo o que dispõe este Contrato, incluindo os prazos e os procedimentos a serem adotados
na execução do fornecimento;

           b) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pelo TRE/CE;

           c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia anuência do
Contratante;

           d) Dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na
execução do serviço;

          e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, cujas reclamações se obriga a
atender prontamente;

          f) Não veicular publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração
do TRE/CE;

         g) Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados ou terceiros em
razão de acidentes, decorrentes de culpa ou dolo, de prepostos da Contratada ou de quem em seu nome agir,
no cumprimento do objeto do Contrato;

         h) Providenciar para que os funcionários responsáveis pelos serviços estejam devidamente
identificados.

         i) Apresentar, a cada exercício financeiro, a estimativa de consumo da água e esgoto com este Tribunal.

 

 

7. PAGAMENTO

 

7.1. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto
ao SICAF, serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no
SICAF.

7.2. Após verificar que o serviço se encontra de acordo com as exigências contidas neste Termo de
Referência, a CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA, mediante a apresentação de
Nota Fiscal, conforme as descrições contidas no Contrato, por meio de ordem bancária, creditada na
conta-corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura.
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7.3. As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, junto a nota fiscal/fatura, a
declaração prevista no art. 4° da Instrução Normativa n.° 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012,
assinada por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias.

7.4. Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será
descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.° 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012.

7.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) 365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 

A contratação será por inexigibilidade, em razão da existência de apenas 1 (um) fornecedor que presta o
serviço de abastecimento de água e esgoto para os municípios de Fortaleza, Acopiara, Barro, Cascavel,
Lavras da Mangabeira, Missão Velha, Mauriti, Novo Oriente, Quixadá, São Benedito, Senador Pompeu,
Tauá, Uruburetama, Viçosa do Ceará.

 
9. PENALIDADES
 

9.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155
da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida;

9.1.5. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

9.2. O contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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a. Advertência pela falta do subitem 8.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b. Multa: de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor contratado em casos de atraso injustificado na
execução contratual, por dia, até o limite de 15% (quinze por cento); ultrapassado esse limite, poderá ser
caracterizada a inexecução total do objeto;

c. Multa de 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial e 30% (trinta por cento) em caso de
inexecução total do valor contratado;

d. Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratado na hipótese de não-cumprimento de qualquer outra
obrigação acessória, que não envolva prazo.

e. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.5 deste
Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

9.3.Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada, quando for
o caso, da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.5. A aplicação das sanções previstas, em hipótese alguma, eximem a obrigação de reparação integral do
dano causado à Administração Pública.

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

9.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

 

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A gestão do Contrato caberá ao(a)  Secretário(a) de Administração e ao Coordenador(a) de Apoio
Administrativo e como fiscal do contrato o(a) Chefe da SAPRE.

 

 

 

LUARA NOBRE ARAGÃO

Analista Judiciária

Matrícula: 67471

 

CLÁUDIO EMMANUEL MEDEIROS DANTAS

Coordenador da COAPA

 

JOÃO RAFAEL SOUTO DOS SANTOS

Secretário de Administração

Documento assinado eletronicamente por LUARA NOBRE ARAGAO , ANALISTA JUDICIÁRIA ,
em 26/01/2024, às 08:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO EMMANUEL MEDEIROS
DANTAS, COORDENADOR, em 26/01/2024, às 10:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
d_orgao_acesso_externo=0&cv=0437575&crc=9DCA9B23, informando, caso não preenchido, o código
verificador 0437575 e o código CRC 9DCA9B23.
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